
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.541.508 - SP 
(2019/0203198-1)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : JOSÉ ALVES PESSOA 
AGRAVANTE : MARLI DOMINGOS DA SILVA ALVES PESSOA 
ADVOGADOS : AYRTON MENDES VIANNA  - SP110408 
   THIAGO RAMOS VIANNA  - SP279419 
AGRAVADO  : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
ADVOGADOS : DENIS ATANAZIO E OUTRO(S) - SP229058 
   CLÁUDIA VIRGÍNIA CARVALHO PEREIRA DE MELO  - 

PE020670 
   MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA  - PE023748 
 

  

DESPACHO

Para que se evite alegação de surpresa e considerando a aplicabilidade 

das normas do NCPC a este recurso, especialmente o cabimento de multa (arts. 1.021, § 

4º, e 1.026, § 2º, do NCPC), intimem-se as partes agravantes para esclarecer se insistem 

no conhecimento do agravo interno, no prazo de 5 dias.

O silêncio será interpretado como ausência superveniente do interesse 

recursal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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